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DECRETO N2 41.991,

DE 23 DE JULHO DE 1997

DA NOVA REDAÇÃO A DISPOSITIVO QUE

ESPECIFICA DO DECRETO N. * 41.538, DE 3 DE JANEIRO

DE 1997, QUE DISPÕE SOBRE A CLASSIFICAÇÃO

INSTITUCIONAL DA SECRETARIA DA FAZENDA

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO

PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, COM

FUNDAMENTO NO ARTIGO 6* DO DECRETO-LEI N* 233, DE 28

DE ABR8 DE 1970, E A VISTA DO DISPOSTO NO DECRETO

N. -0 41.842, DE 9 DE JUNHO DE 1997,

DECRETA:

ARTIGO 1.* - 0 INCISO XXV DO ARTIGO 3. -0 DO

DECRETO N.-0 41.538, DE 3 DE JANEIRO DE 1997, PASSA A

"VIGORAR COM A SEGUINTE REDAÇÃO:

XXV DELEGACIA REGIONAL TRIBUTÁRIA DE JUNDIAI
-

ARTIGO 2. -0 ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA

-

DATA DE SUA PUBLICACAO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 23 DE JULHO DE 1997

MÅRIO COVAS

ANDRÉ FRANCO MONTORO FILHO

SECRETÁRIO DE ECONOMIA E PLANEJAMENTO

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E

ATOS DO GOVERNADOR

DECRETOS DE 234.97

DISPENSANDO ANA MARIA ÆEVEDO FIGUEIREDO DE

SOUZA DAS FUNÇÕES DE MEMBRO TITULAR DO CONSELHO

ESTADUAL DO BEM-ESTAR DO MENOR, NA QUALIDADE DE

REPRESENTANTE DA SECRETARIA DA SAUDE

DESIGNANDO, COM FUNDAMENTO NO ART. 82 DA LEI

185-73, COM REDAÇÃO ALTERADA PELAS LEIS 985-76 E

2.793-81, E NOS TERMOS DO ART. 13 DOS ESTATUTOS DA

FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ESTAR DO MENOR
-

FEBEM SP, APROVADOS PELO DEC. 8.777-76, COM
-

REDAÇÃO DADA PELO DEC. 23.981-85, H0DA DE CAMPOS

ZANINI, RG 1.299.725, PARA, COMO MEMBRO TITULAR E

NA QUALIDADE DE REPRESENTANTE DA SECRETARIA DA

SAÚDE, INTEGRAR O CONSELHO ESTADUAL DO BEM-ESTAR

DO MENOR, EM COMPLEMENTAÇÃO AO MANDATO DE ANA

MARIA AZEVEDO FIGUEIREDO DE SOUZA.

DISPENSANDO RICARDO OLIVA, RG 4.663.555, DAS

FUNCOE DE MEMBRO SUPLENTE DO CONSELHO ESTADUAL

DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA - CONCITE, NA QUALIDADE DE

REPRESENTANTE DA SECRETARIA DA SAUDE

DESIGNANDO, COM FUNDAMENTO NO * 3.2 DO ART.

32 DO DEC. 40.150-95, LUIZ JACINTHO DA HVA RG

3.788.763, PARA, COMO MEMBRO SUPLENTE E NA

QUALIDADE DE REPRESENTANTE DA SECRETARIA DA SAÚDE,

INTEGRAR O CONSELHO ESTADUAL DE CIËNCIA E

TECNOLOGIA - CONCITE, EM SUBSTITUIÇÃO A RICARDO OLIVA

DISPENSANDO, A PEDIDO, ELEONORA PORTELLA

ARRIZABALAGA DAS FUNÇÕES DE MEMBRO TITULAR DO

CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE, NA QUALIDADE

DE REPRESENTANTE DA SECRETARIA DA CULTURA

DESIGNANDO, NOS TERMOS DO ART. 116 DO DEC.

30.555-89, COM REDAÇÃO ALTERADA PELOS DECS

34.64492, 35.913-92 E 37.522-93, SONIA MARIA DORCE

ARMONIA, RG 3.041.489, PARA, COMO MEMBRO TITULAR

E NA QUALIDADE DE REPRESENTANTE DA SECRETARIA DA

CULTURA, INTEGRAR O CONSELHO ESTADUAL DO MEIO

AMBIENTE, EM COMPLEMENTAÇÃO AO MANDATO DE

ELEONORA PORTELLA ARRIZABALAGA

NOMEANDO, NOS TERMOS DO * 2.-* DO ART. 10 DOS

ESTATUTOS DA FUNDAÇÃO PRÓ-SANGUE - HEMOCENTRO

DE SAO PAULO, COM AS ALTERAÇÕES APROVADAS PELO

DEC. 41.628-97, JOÃO FERNANDO MONTEIRO FERREIRA

PARA INTEGRAR, COMO MEMBRO SUPLENTE E PARA UM

MANDATO IGUAL AO DO TITULAR, O CONSELHO CURADOR DA

ALUDIDA FUNDAÇÃO, NA QUALIDADE DE REPRESENTANTE

DA SECRETARIA DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATEGICA

GOVERNO E

GESTÃO ESTRATÉGICA

GABINETE DO SECRETÁRIO

DESPACHO DA CHEFE DE GABINETE, DE 23-7-97

NO PROCESSO GG 618-97 EM QUE E INTERESSADA A

ASSESSORIA TÉCNICA DO GOVERNO SOBRE RENOVAÇÁO DE

ASSINATURA DA LISTA DE AUTORIDADES

GOVERNAMENTAIS: *A VISTA DOS ELEMENTOS CONSTANTES DO PRESENTE

PROCESSO, RATIFICO A DECISÃO DE FIS. 7, FICANDO

CONFIRMADA DESSE MODO, A INEXIGIBIDADE DE LICITACAO

DEPARTAMENTO DE ADMINIS7RAÇÃO

RETIFICAÇÕES DO K.O. DE 19 E 23-7-97

NO ANEXO DO PROCESSO GG 540-97 - CONVITE

3597, REFERENTE A AQUISIÇÃO DE MATERIAL FOTOGRÁFICO,

PLAESA CINOTICA FOTOMAGAZIN

COMERCIL E OTCA EQUIPAMENTOS•

ITEM INDUSTRIAL LTDA. LIA FOTOGI LTDA, *

1 3 1 2

2 3 1 2

3 3 1 2

4 D 2 1

5 D 1 2

6 NIC I *C /

7 3 1 2

8 3 1 2

9 1 3 2

10 1 2 3

11 2 1 3

12 1 3 2

13 NIC NIC N/C

14 2 1 D

15 2 1 D

16 3 1 2

17 2 1 3

LEGENDA:

D DÉSCLASSIFICADA POR COTAR PREÇO INCOMPATÍVEL
-

COM A PESQUISA

PLANEJAMENTO

SECRETÁRIO: ANDRÉ FRANCO MONTORO FILHO

GABINETE DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEP- DE 23-7-97

DISPÕE SOBRE RECEBIMENTO DE BEM MÓVEL

POR DOACAO

0 SECRETÁRIO DE ECONOMIA E PLANEJAMENTO

RESOLVE:

ARTIGO 19 - FICA A COORDENADORIA DE ARTICULAÇÃO

E PLANEJAMENTO REGIONAL AUTORIZADA A RECEBER, POR

DOAÇÃO, SEM ENCARGOS, DA FIRMA GABRIELA AIDAR

TREVIZANI NERY - ME.ISTEP INFORMÁTICA), PARA USO

NO ESCRITÓRIO REGIONAL DE FRANCA, O BEM MÓVEL A

SEGUIR DISCRIMINADO: 01 IMPRESSORA JATO DE TINTA,

MARCA H.P. MODELO 692C, NO VALOR DE RS 520,00.

ARTIGO 2* - A COORDENADORIA DE ARTICULAÇÃO E

PLANEJAMENTO REGIONAL ADOTARÁ PROVIDNCIAS DE

CARÁTER CONTÁBIL E ADMINISTRATIVO, NECESSÁRIAS A

INCORPORAÇÃO PATRIMONIAL DO BEM RECEBIDO EM

DOACAO

ARTIGO 3* - ESTA RESOLUÇÃO ENTRARÁ EM VIGOR NA

DATA DE SUA PUBNCACAO.

PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

INSTRUÇÃO GPDO-15, DE 23-7-97

DISPÕE SOBRE OS FUNDOS VINCULADOS A

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE

A DIRETORA DO GRUPO DE PESQUISA E

DESENVOLVIMENRODOVIARIO
COM

BASE NA LEI NO 7.001, DE 27-12-90 E NO DECRETO

NO 41.981 DE 21-7-97, RESOLVE:

ARTIGO LO - OS FUNDOS ESPECIAIS DE DESPESA DA

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE OBEDECEM A SEGUINTE

26000 264*2 260011 260103 ADMINISTRACAODGA

COORDENADORIA DE

LICENCIAMENTO

AMBIENTAL E DE

PROTEÇÃO DE RECURSOS

NATURAIS

26000 26002 260011 260104 DEPARTAMENESTADUAL

DE PROTEÇÃO DE

RECURSOS NATURAIS

26000 26003 266012 260106 INSTITUELETROTECNICA

26000 26003 260012 260107 INSTITUTECNOLOGICO

26000 26003 260012 260108 INSTITUTO-REUA

ARTIGO 2O - ESTA INSTRUÇÃO ENTRARÁ EM VIGOR NA

DATA DE SUA PUBLICAÇÁO, FICANDO REVOGADA A

INSTRUÇÃO GPDO 23/95.

FUNDAÇÃO SISTEMA ESTADUAL

DE ANALISE DE DADOS

DESPACHO DO DIRETOR EXECUTIVO, DE 23-7-97

NOS TERMOS DO ARTIGO 26 DA LEI FEDERAL 8.666/93,

ALTERADA PELA LEI FEDERAL 8.883/94, RATIFICO OS ATOS

PRATICADOS PELO DIRETOR ADJUNTO ADMINISTRATIVO E

FINANCEIRO, COM VISTAS A DISPENSA DE LICITAÇÃO E A

CONSEQUENTEREALIZACAO DE DESPESA ESTIMADA EM

R* 8.008,00 COM WSTAS A APELCAO DE 26 LINHAS

TELEFÕNICAS JUNTO A TELESP, A SEREM INSTALADAS NA

AV. CÁSPER LIBERO, 383, PARA UTILIZACAO NA PAEP -

PESQUISA DA ATIVIDADE ECONÕMICA PAULISTA

EXTRATO DE CONTRATO

PROC. 055/97

CONTRATO: 016/97 CONTRATANTE: FUNDAÇÃO SISTEMA

-
ESTADUAL DE ANÁLISE DE DADOS SEADE PROCESSO:

028/97 CONTRATADA IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S.D.
-

IMESP VALOR: R* 14.450,00 A CUSTA DE RECURSOS

PRÓPRIOS DA FSEADE ASSINATURA: 22.07.97 OBJETO: 122

TERMO DE ADITAMENTO E RETI-RATIFICAÇÃO AO CONTRATO

ORIGINAL FIRMADO EM 18.06.97 DA SEGUINTES

CLÁUSULAS: 1 - DO OBJETO, II - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE

PAGAMENTO E VI - VALOR E VERBA

EXTRATO DE TERMO DE CONVÉNIO

CONVOVIO 004/97 CONVENENTES: FUNDAÇÃO

SISTEMA ESTADUAL DE ANÁLISE DE DADOS SEADE
- E

FUNDAÇÃO PREFEITO FARIA LIMA CENTRO DE ESTUDOS E

-

PESQUISAS DE ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL CEPAM
-

ASSINATURA: 17.07.97 OBJETO: CONVËNIO DE

COOPERAÇÃO MÚTUA, PARA ELABORAÇÃO EM CONJUNTO,

DE 2 PRODUTOS ELETRÕNICOS EM DISQUETES, EM

AMBIENTE WINDOWS, COMPOSTO NOTADAMENTE DOS

NOMES, CARGOS, FILIAÇÕES PARTIDARIAS E ENDEREÇOS

DOS INTEGRANTES DOS PODERES PÚBLICOS MUNICIPAIS

FUNDAMENTO: DISPENSA DE LICITAÇÃO, COM BASE NO

ARTIGO 24, INCISO XIII, DA LEI FEDERAL 8.666/93.

GABINETE DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÕES DE 23-7-97

REVALIDANDO:

AA RESOLUÇÃORESOLUÇÃO DEDE 13.06.97,13.06.97, PUBLICADOPUBLICADA NO D.0. DO

DIADIA IMEDIATO,IMEDIATO, QUEQUE NOMEOUNOMEOU HENRIQUHENRIQUE GERALDO

COELHOCOELHO -- PARAPARA EXERCEREXERCER OO CARGOCARGO DE JUIZ DE

CASAMENTOSCASAMENTOS DODO 3737 22 SUBDISTRITOSUBDISTRITO IACLIMACAOLIAC DO

DISTRITO DA SEDE DA COMARCA DA CAPITAL;

A RESOLUÇÃO DE 13.06.97, PUBLICADA NO K.O. DO

DIA IMEDIATO, QUE NOMEOU JORGINA MARIA

TAVARES SOARES R.G. 2.433.315 PARA EXERCER O
- -

CARGO DE SUPLENTE DE JUIZ DE CASAMENTOS DO 37-9

SUBDISTRITO ACLIMACAO DO DISTRITO DA SEDE DA

DESPACHO DO SECRETÁRIO, DE 23-7-97

PR.SJDC-256.469/97 - DEPARTAMENTO DE

ADMINISTRAÇAO - INSTAURAÇÃO DE TOMADA DE CONTAS,

REFERENTE AOS ADIANTAMENTOS DO G.S. E D.A. *A VISTA

DA GRAVIDADE DOS FATOS NARRADOS AS FLS 17/19 DO

PRESENTE, DETERMINO, COM FUNDAMENTO NO ARTIGO

273 E SEGUINTES DA LEI N* 10.261, DE 28.10.68, A

IMEDIATA INSTAURAÇÃO DE SINDICANCIA PARA A

APURAÇÃO DOS MESMOS, INSTITUINDO COMISSÃO

FORMADA PELOS SERVIDORES BELA MARIA INES P. O.

FINGERMANN, BELA DIVA HAIDÉ BENEVIDES DE

CARVALHO ANTONIO LOURENÇO PANCIERIE SR. E

COMO SUPLENTE O BEL. FABIO MAURO DE

MEDEIROS, SOB A PRESIDËNCIA DA PRIMEIRA INDICADA,

CONCEDENDO O PRAZO DE 30 TIRINTA DIAS PARA A

CONCLUSÃO DOS TRABALHOS NAS FALTAS EOU

IMPEDIMENTOS DA PRESIDENTE, A SUBSTITUIÇÃO SE DARÁ

NA PESSOA DA SEGUNDA INDICADA DEVERÁ SERVIR COMO

SECRETÁRIA DA COMISSÃO A MARTA SIFS DE AQUINO

GOMES RIBEIRO

PORTARIAS DO CHEFE DE GABINETE, DE 22-7-97

CONCEDENDO APOSE•TADORIA

COM FUNDAMENTO NO ART. 20, INCISO II, C.B. OS ARS

25 E 28 DA LEI 10.393(70 E NOS TERMOS DO PARÁGRAFO

ÚNICO DO ART. 40 C.B. O ART. 51 DA LEI FEDERAL 8.935/94,

A ANTONIO CAETANO BELELI - R.G. 4.821.099 - NO

CARGO DE ESCREVENTE HABILITADO DO 4-0 SERVIÇO DE

NOTAS DA COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO, FAZENDO JUS

AOS PROVENTOS MENSAIS CORRESPONDEN,TES A

SERVENTIA DE SEDE DE COMARCA DE 3-' ENTRÅNCIA, CUJO

VALOR DA REMUNERAÇÃO BASE E EQUIVALENTE A 11,05

SALÁRIOS MÍNIMOS, POR CONTAR COM MAIS DE 35 ANOS

DE EFETIVO EXEMICIO. PR.SJDC-256.408/97.

COM FUNDAMENTO NO ART. 126, INCISO BI, ALÍNEA

%*, DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE SAO PAULO, E COM

BASE NO ART. 4-0 DA LEI 3.724183, QUE ESTENDEU OS

BENEFÍCIOS DA LC. 269/81, DOE NOS TERMOS

PARÁGRAFO ÚNICO DO 40 51 DA LEI
ART. C.B. O ART.

FEDERAL 8.935/94:

A MARIA CECILIA OLIVEIRA DE ALENCAR R.G.
-

7.207.846-7 - NO CARGO DE ESCREVENTE HABILITADA DO

SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS DA

COMARCA DE GARÇA, FAZENDO JUS AOS PROVENTOS

MENSAIS CORRESPONDENTES A SERVENTIA DE SEDE DE

COMARCA DE 2 2 ENTRÃNCIA, DE VALOR EQUIVALENTE A

7,79 SALÁRIOS MÍNIMOS, PROPORCIONAIS 25 DEA ANOS

EFETIVO EXERCICIO PR.SJDC-256.360/97;

A LUSIA SOLANGE PESSONI FERNANDES

DOMINGUES - R.G. 7.291.281 - NO CARGO DE

ESCREVENTE HABILITADA DO 422 SERVIÇO DE NOTAS DA

COMARCA DE CAMPINAS, FAZENDO JUS AOS PROVENTOS

MENSAIS CORRESPONDENTES A SERVENTIA DE SEDE DE

COMARCA DE 3' ENTRÂNCIA, DE VALOR EQUIVALENTE A

10,31 SALÁRIOS MÍNIMOS, PROPORCIONAIS A 28 ANOS DE

EFETIVO EXERCICIO PR.SJDC-256.365/97;

A SUELY DE MENEZES CARVALHO PALMA -

R.G. 9.824.092 - NO CARGO DE ESCREVENTE HABILITADA

DO 1* SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÒVEIS DA COMARCA

DA CAPITAL, FAZENDO JUS AOS PROVENTOS MENSAIS

CORRESPONDENTES A SERVENTIA DE SEDE DE COMARCA

DE ENTRÂNCIA ESPECIAL, DE VALOR EQUIVALENTE A 14,17

SALÁRIOS MÍNIMOS, PROPORCIONAIS A 25 ANOS DE

EFETIVO EXERCICIO PR.SJDC-256.379/97.

DE 23-7-97

DECLARANDO APOSENTADO

NOS TERMOS DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 40 CC. O

ART. 51 DA LEI FEDERAL 8.935/94, EM FACE DO QUE

CONSTA DO PR.SJDC-256.438/97, POR CONTAR COM 70

ANOS DE IDADE ART. 126, INCISO II, DA CONSTITUIÇÃO DO

JOÅOESTADO DE SAO PAULO), FERRAZ DE ARRUDA -

R.G. 1.240.272 - DELEGADO DO 3* SERVIÇO DE NOTAS DA

COMARCA DE PIRACICABA, CUJOS PROVENTOS SERÃO

FIXADOS A VISTA DA COMPETENTE CERTIDÃO DE TEMPODE

SERVIÇO E NOS TERMOS DO I 1*O DO ART. 25 DA LEI

10.393/70.

NOS TERMOS DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 40 C.B. O

ART. 51 DA LEI FEDERAL 8.935/94, EM FACE DO QUE

CONSTA DO PR.SJDC-255.349/96, E EM VIRTUDE DO

DEFERIMENTO, PELO EXMO DESEMBARGADOR

PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA D.J.

04.07.97), DO PEDIDO DE SUSPENSÃO DE EXECUÇÃO DA

SENTENÇA PROFERIDA PELO JUÍZO DE DIREITO DA 21 VARA

DA FAZENDA PÚBLICA DA CAPITAL, NOS AUTOS DO

MANDADO DE SEGURANÇA AJUÍZADO SINOREG -
POR

SINDICATO DOS NOTARIOS E REGISTRADORES

DO ESTADO DE SAO PAULO (PROCESSO 1078/95),

CONTAR 70 DE IDADE ART. 126, INCISO II,POR COM ANOS

DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE SAO PAULO), JOÅO

MOSCATELLI - R.G. 1.058.308 - DELEGADO DO

SERVIÇO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO

DISTRITO DA SEDE DA COMARCA DE PEDERNEIRAS, CUJOS

PROVENTOS SERÃO FIXADOS A VISTA DA COMPETENTE

CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO E NOS TERMOS DO I 10

DO ART 25 DA LEI 10.393/70.

NOS TERMOS DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 40 CC. O

ART. 51 DA LEI FEDERAL 8.935/94, EM FACE DO QUE

CONSTA DO PR.SJDC-255.352/96, E EM VIRTUDE DO

DEFERIMENTO, PELO EXMO DESEMBARGADOR

PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA D.J.

04.07.971, DO PEDIDO DE SUSPENSÃO DE EXECUÇÃO DA

SENTENÇA PROFERIDA PELO JUIZO DE DIREITO DA 2-' VARA

DA FAZENDA PÚBLICA DA CAPITAL, AUTOS DONOS

MANDADO DE SEGURANÇA AJUÍZADO POR SINOREG -

SINDICATO DOS NOTARIOS E REGISTRADORES

DO ESTADO DE SAO PAULO (PROCESSO 1078/95),

POR CONTAR COM 70 ANOS DE IDADE ART. 126, INCISO II,

DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE SAO PAULO), EMILIO

EVANA
- R.G. 4.180.434 - DELEGADO DO SERVIÇO DE

REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS DA COMARCA DE

VOTUPORANGA, CUJOS PROVENTOS SERÃO FIXADOS A VISTA

DA COMPETENTE CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVLÇO E NOS

TERMOS DO I 199 DO ART. 25 DA LEI 10.393/'70.

NOS TERMOS DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 40 C.B. O

ART. 51 DA LEI FEDERAL 8.935/94, EM FACE DO QUE

CONSTA DO PR.SJDC-255.353/96, VIRTUDE DOE EM

DEFERIMENTO, PELO EXMO DESEMBARGADOR

PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA D.J.

SENTENÇA PROFERIDA PELO JUÍZO DE DIREITO DA 2-* VARA

DA FAZENDA PÚBLICA DA CAPITAL, NOS AUTOS DO

MANDADO DE SEGURANÇA AJUÍZADO POR SINOREG -

SINDICATO DOS NOTARIOS E REGISTRADORES

DO ESTADO DIE SAO PAULO (PROCESSO 1078/95),

POR CONTAR COM 70 ANOS DE IDADE ART. 126, INCISO IL

DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE SAO PAULO), ALZIRA

CANDIDA DO NASCIMENTO - R.G. 7.511.313 -

DELEGADA DO SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS E

ANEXOS DA COMARCA DE BIRIGUI, CUJOS PROVENTOS

SERÃO FIXADOS A VISTA DA COMPETENTE CERTIDÃO DE

TEMPO DE SERVIÇO E NOS TERMOS DO 1 122 DO ART. 25 DA

LEI 10.393/70.

NOS TERMOS DO PARAGRFO ÚNICO DO ART. 40 C.B. O

ART. 51 DA LEI FEDERAL 8.935/94, EM FACE DO QUE

CONSTA DO PR.SJDC-255.879/97, E EM VIRTUDE DO

DEFERIMENTO, PELO EXMO DESEMBARGADOR

PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA D.J.

04.07.97), DO PEDIDO DE SUSPENSÃO DE EXECUÇÃO DA

SENTENÇA PROFERIDA PELO JUÍZO DE DIREITO DA 2'VARA

DA FAZENDA PUBFICA DA CAPITAL, NOS AUTOS DO

MANDADO DE SEGURANÇA AJUIZADO POR SINOREG -

SINDICATO DOS NOTARIOS E REGISTRADORES

DO ESTADO DE SAO PAULO (PROCESSO 1078/95),

POR CONTAR COM 70 ANOS DE IDADE ART. 126, INCISO E,

DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE SAO PAULO), JAYR

CASTILHO AGGIO - R.G. 837.860 - DELEGADO DO 2122

SERVIÇO DE NOTAS DA COMARCA DA CAPITAL, CUJOS

PROVENTOS SERÃO FIXADOS A VISTA DA COMPETENTE

CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO E NOS TERMOS DO 1 1-0

DO ART. 25 DA LEI 10.393/70.

NOS TERMOS DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 40 C.B. O

ART. 51 DA LEI FEDERAL 8.935/94, EM FACE DO QUE

DO PR.SJDC-256.060/97, VIRTUDE DOCONSTA E EM

DEFERIMENTO, PELO EXMO DESEMBARGADOR

PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA D.J.

04.07.97), DO PEDIDO DE SUSPENSÃO DE EXECUÇÃO DA

PROFERIDA PELO JUÍZO DE DIREITO DA 21 VARASENTENÇA

DA FAZENDA PÚBLICA DA CAPITAL, NOS AUTOS DO

MANDADO DE SEGURANÇA AJUIZADO POR SINOREG -

SINDICATO DOS NOTARIOS E REGISTRADORES

DO ESTADO DE SAO PAULO (PROCESSO 1078/95),

POR CONTAR COM 70 ANOS DE IDADE ART. 126, INCISO II,

DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE SAO PAULO), CÉLIO

SIMÕES R.G. 3.807.009 DELEGADO DO SERVIÇO DE
- -

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 1*O

SUBDISTRITO, DO DISTRITO DA SEDE DA DE SAOCOMARCA

AJOSÉ DOS CAMPOS, CUJOS PROVENTOS SERÃO FIXADOS

VISTA DA COMPETENTE CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO E

NOS TERMOS DO 1 1* DO ART. 25 DA L* 10.393/70.

NOS TERMOS DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 40 C.B. O

ART. 51 DA LEI FEDERAL 8.935/94, EM FACE DO QUE

CONSTA DO PR.SJDC-256.155/97, E EM VIRTUDE DO

DEFERIMENTO, PELO EXMO DESEMBARGADOR

PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA D.J.

04.07.97), DO PEDIDO DE SUSPENSÃO DE EXECUÇÃO DA

SENTENÇA PROFERIDA PELO JUÍZO DE DIREITO DA 2'* VARA

DA FAZENDA PÚBLICA DA CAPITAL, NOS AUTOS DO

MANDADO DE SEGURANÇA AJUÍZADO POR SINOREG -

SINDICATO DOS NOTARIOS E REGISTRADORES

DO ESTADO DE SAO PAULO (PROCESSO 1078/95),
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